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Resolução	541/2020	-	CONSUP/IFRR,	de	1	de	dezembro	de	2020.

HOMOLOGA	A	RESOLUÇÃO	N.°	506-CONSELHO	SUPERIOR,	DE
26	 DE	 JUNHO	 DE	 2020,	 QUE	 APROVOU	 AD	 REFERENDUM,	
O	PROJETO	PEDAGÓGICO	DO	CURSO	DE	FORMAÇÃO	INICIAL	E
CONTINUADA-FIC	 DE	 AGENTE	 DE	 PROTEÇÃO	 SOCIAL
BÁSICA	 EM	 EDUCAÇÃO	 A	 DISTÂNCIA	 (EaD)	 DO	 INSTITUTO
FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA.

A	Presidente	Pro	tempore	do	Conselho	Superior	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia
de	Roraima,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

								Considerando	o	constante	no	Processo	n.º	 ,	e	a	decisão	do																			colegiado
tomada	na		70.ª	sessão	plenária,	realizada	em	6	de	novembro	de	2020.

RESOLVE:

Art.	 1.º	 Homologar	 a	 resolução	 nº.	 506/Conselho	 Superior,	 de	 26	 de	 junho	 de	 2020,	 que	 aprovou,	 Ad
referendum	do	Conselho	Superior,	o	Projeto	Pedagógico	do	Curso	de	Formação	Inicial	e	Continuada	(FIC)
de	Agente	de	Proteção	Social	Básica	em	Educação	a	Distância	(EaD)	do	Instituto	Federal	de	Educação,
Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima.

Art.	2.º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Conselho	Superior	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	em	Boa	Vista-RR,
1º	de	dezembro	de	2020.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho			
Presidente	Pro	Tempore	do	CONSUP

Portaria	nº	850/2020/MEC




